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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID430507-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 554-5 (1)
PROCED. : MATO GROSSO
RELA -
TOR 

: MIN. EROS GRAU

REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
A D V. : DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente a
ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do relator.
Votou a Presidente. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro

Carlos Britto e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim
(Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie
(Vice-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ART. 272, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR N. 4 DO ES-
TADO DO MATO GROSSO. SERVIDORES PÚBLICOS. ACOR-
DOS E CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 61, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. A celebração de convenções e acordos coletivos de tra-
balho consubstancia direito reservado exclusivamente aos trabalha-
dores da iniciativa privada. A negociação coletiva demanda a exis-
tência de partes formalmente detentoras de ampla autonomia ne-
gocial, o que não se realiza no plano da relação estatutária.

2. A Administração Pública é vinculada pelo princípio da
legalidade. A atribuição de vantagens aos servidores somente pode
ser concedida a partir de projeto de lei de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo, consoante dispõe o art. 61, § 1º, inciso II, alíneas
"a" e "c", da Constituição, desde que supervenientemente aprovado
pelo Poder Legislativo. Precedentes.

Pedido julgado procedente para declarar inconstitucional o §
2º, do artigo 272, da Lei Complementar n. 4, de 15 de outubro de
1990, do Estado do Mato Grosso.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 559-6 (2)
PROCED. : MATO GROSSO
RELA -
TOR 

: MIN. EROS GRAU

REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
A D V. : DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente, em
parte, a ação direta de inconstitucionalidade apenas para declarar a
inconstitucionalidade da expressão "em acordos coletivos ou em con-
venções de trabalho que venham a ser celebrados", constante do
artigo 57 da norma impugnada, nos termos do voto do relator. Votou
a Presidente. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Carlos
Britto e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Pre-
sidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vi-
ce-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ARTIGO 57 DA LEI COMPLEMENTAR N. 4 DO ESTADO
DO MATO GROSSO. SERVIDORES PÚBLICOS. ACORDOS E
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 61, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. ARTIGO
69, "CAPUT" E §§, DA LEI COMPLEMENTAR N. 4. FIXAÇÃO
DE DATA PARA O PAGAMENTO DE VENCIMENTOS. COR-
REÇÃO MONETÁRIA EM CASO DE ATRASO. CONSTITUCIO-
NALIDADE.

1. A celebração de convenções e acordos coletivos de tra-
balho constitui direito reservado exclusivamente aos trabalhadores da
iniciativa privada. A negociação coletiva demanda a existência de
partes detentoras de ampla autonomia negocial, o que não se realiza
no plano da relação estatutária.

2. A Administração Pública é vinculada pelo princípio da
legalidade. A atribuição de vantagens aos servidores somente pode
ser concedida a partir de projeto de lei de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo, consoante dispõe o artigo 61, § 1º, inciso II, alíneas
"a" e "c", da Constituição do Brasil, desde que supervenientemente
aprovado pelo Poder Legislativo. Precedentes.

3. A fixação de data para o pagamento dos vencimentos dos
servidores estaduais e a previsão de correção monetária em caso de
atraso não constituem aumento de remuneração ou concessão de van-
tagem.

Pedido julgado parcialmente procedente para declarar incons-
titucional a expressão "em acordos coletivos ou em convenções de
trabalho que venham a ser celebrados", contida na parte final do
artigo 57, da Lei Complementar n. 4, de 15 de outubro de 1990, do
Estado do Mato Grosso.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

<!ID433260-1> LEI No- 11.308, DE 23 DE MAIO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério das Cidades, no valor de R$
890.000.000,00 (oitocentos e noventa mi-
lhões de reais) para os fins que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou
a Medida Provisória nº 279, de 2006, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério das Cidades, no valor de R$ 890.000.000,00 (oitocentos e
noventa milhões de reais) para atender à programação constante do
Anexo desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 23 de maio de 2006; 185o da In-
dependência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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